
    
 



eSocial 

 O eSocial é o instrumento de unificação da 
prestação das informações referentes à 
escrituração das obrigações fiscais, previdenciárias 
e trabalhistas e tem por finalidade padronizar sua 
transmissão, validação, armazenamento e 
distribuição, constituindo um ambiente nacional. 

 

Decreto 8373/14 



Entes participantes do eSocial 

Caixa Econômica 
Federal 

Representando o 
Conselho Curador do 

FGTS 

Ministério do 
Trabalho e 

Emprego – MTE 

Secretaria da 
Previdência 
Social - SPS Instituto 

Nacional do 
Seguro Social - 

INSS 

Receita 
Federal do 

Brasil – RFB 



Garantia dos 
direitos dos 

trabalhadores 

Simplificar as 
obrigações 
acessórias 

Eliminar 
redundância das 

informações  

Aprimorar a 
qualidade das 
informações 



Eliminação de diversas obrigações 

 GFIP 

 CAGED 

 RAIS e RAIS-CT 

 LRE – Livro de Registro de Empregados 

 CAT – Comunicação de Acidente de Trabalho 

 CD – Comunicação de Dispensa 

 CTPS – Passará a ser “eletrônica” 

 PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário 

 DIRF 

 DCTF 
 



eSocial 
Quem está obrigado 

Todo aquele, pessoa física ou jurídica, que contratar 
prestador de serviço pessoa física, e possua alguma 
obrigação trabalhista, previdenciária ou tributária, em 
função dessa relação jurídica, por força da legislação 
pertinente, está obrigado a enviar informações decorrentes 
desse fato por meio do eSocial. 



Nova estrutura de 
arquivos 



Estrutura de arquivos atual: DIRF, GFIP, RAIS, CAGED... 

Um único arquivo 
na competência 

Nova estrutura de arquivos: eSocial  

Diversos arquivos 
na competência 

Eventos 



Canais de Comunicação 



                                   uma nova era nas relações entre Empregadores, Empregados e Governo. 

Eventos 

XML via 

Internet 

Software da 

empresa 

adaptado 

ao eSocial 

Empresa 

WebService eSocial 

Protocolo de 

envio 

Recibo de 

Entrega  

Mensagem de 

erro 



                                   uma nova era nas relações entre Empregadores, Empregados e Governo. 

Módulo Completo 

• Solução de contingência 

• Prestar informação que não consta em seus sistemas 
informatizados 

 

Módulo Simplificado - Pequenos Empregadores 

• Empregador Doméstico 

• Segurado Especial 

• Pequeno produtor rural 

• Optante pelo Simples Nacional 

• MEI 

Portal Web eSocial 



                                   uma nova era nas relações entre Empregadores, Empregados e Governo. 





Informações prestadas em arquivos separados, de acordo 
com a natureza das mesmas e/ou a ocorrência dos fatos 

 Eventos Iniciais /  Tabelas 

 Eventos Não Periódicos 

 Eventos Periódicos 

Eventos eSocial   



Eventos do eSocial - Sequenciamento 

Eventos de 
tabelas 

Cadastramento 
Inicial de vínculos e 

Admissões/Ingressos  

Eventos não 
periódicos 

Eventos 
periódicos 

Informações 
Empregador 
Contribuinte 

Órgão Público 
(inicial) 



S-1000 Informações do Empregador/Contribuinte/Órgão Público 
Informações que influenciarão a apuração correta das CP e dos depósitos do FGTS: 
 classificação tributária,  
 indicativo de desoneração da folha,  
 isenções para entidades beneficentes de assistência social 
 ... 

S-1005 Tabela de Estabelecimentos, Obras, Unidades de OP 
Identificar os estabelecimentos (matriz e filiais), obras de construção civil da 
empresa, CAEPF. Informações prestadas no evento são utilizadas na apuração das 
contribuições incidentes sobre as remunerações dos trabalhadores: 
 CNAE Preponderante,  
 FAP/alíquota GILRAT,  
 indicativo de substituição da contribuição patronal de obra de construção civil 
 ...  

 

eSocial  - Eventos de Tabelas 



S-1010 Tabela de Rubricas  
De/Para com a Tabela 3 – Natureza das Rubricas da Folha de Pagamento 

 

 

 

  

eSocial  - Eventos de Tabelas 



S-1020 Tabela de Lotações Tributárias  

Necessariamente uma lotação tributária informada neste evento (normalmente de 
lotação no código 01 da Tabela 10). 

Identificar a classificação da atividade para fins de atribuição do código FPAS, a obra 
de construção civil, a contratante de serviço ou outra condição diferenciada de 
tributação, que ocorre quando uma determinada unidade da empresa possui código 
de FPAS/Outras Entidades e Fundos distintos.  

Prestação de serviço: a empresa prestadora deverá criar uma lotação para cada 
tomador com o CNPJ do tomador/contratante, informando o FPAS da atividade da 
prestadora . 

Lotação tem conceito estritamente tributário: influi no método de cálculo da CP para 
um grupo de segurados específicos. Não se confunde, por conseguinte, com o local 
de trabalho do empregado.  

eSocial  - Eventos de Tabelas 



S-1030 Tabela de Cargos/Empregos Públicos  

S-1035 Tabela de Carreiras Públicas  

S-1040 Tabela de Funções/Cargos em Comissão  

S-1050 Tabela de Horários/Turnos de Trabalho 

S-1070 Tabela de Processos Administrativos/Judiciais 

Relação de processos do empregador/contribuinte que tenham influência no cálculo 
das contribuições, dos impostos ou do FGTS, e de outras empresas, quando 
influenciem no cumprimento das suas obrigações principais e acessórias.  

As informações desta tabela são utilizadas para validação de outros eventos do 
eSocial e influenciam na forma e no cálculo dos tributos devidos e FGTS.  

S-1080 Tabela de Operadores Portuários 

eSocial  - Eventos de Tabelas 



Eventos não periódicos 

S-2190 Admissão de Trabalhador - Registro Preliminar 

S-2200 Cadastramento Inicial do Vínculo e Admissão/Ingresso 

S-2205 Alteração de Dados Cadastrais do Trabalhador 

S-2206 Alteração de Contrato de Trabalho 

S-2210 Comunicação de Acidente de Trabalho  

S-2220 Monitoramento da Saúde do Trabalhador 

S-2230 Afastamento Temporário  

S-2240 Condições Ambientais do Trabalho - Fatores de Risco 

S-2241 Insalubridade, Periculosidade e Aposentadoria Especial 



Eventos não periódicos 

S-2250 Aviso Prévio  

S-2298 Reintegração 

S-2299 Desligamento 

S-2400 Cadastro de Benefícios Previdenciários - RPPS 

S-3000 Exclusão de eventos 

S-4000 Solicitação de Totalização de Bases e Contribuições 

S-5001 Informações das contribuições sociais por trabalhador 

S-5002 Imposto de Renda Retido na Fonte 

S-5011 Informações das CS consolidadas por contribuinte 

S-5012 Informações do IRRF consolidadas por contribuinte 



Eventos periódicos 
S-1200 Remuneração de trabalhador vinculado ao RGPS 

S-1202 Remuneração de servidor vinculado a RPPS 

S-1207 Benefícios previdenciários - RPPS 

S-1210 Pagamentos de Rendimentos do Trabalho 

S-1250 Aquisição de Produção Rural 

S-1260 Comercialização da Produção Rural Pessoa Física 

S-1270 Contratação de Trabalhadores Avulsos Não Portuários 

S-1280 Informações Complementares aos Eventos Periódicos 

S-1298 Reabertura dos Eventos Periódicos 

S-1299 Fechamento dos Eventos Periódicos  

S-1300 Contribuição Sindical Patronal 



COMO O CONTRIBUINTE DEVE SE PREPARAR PARA 
PRESTAR AS INFORMAÇÕES AO eSocial? 

 

1 – Efetuando as consultas de qualificação cadastral dos 
trabalhadores. 

 

2 – Entender o leiaute e o Manual de Orientação do 
eSocial – MOS disponíveis no Portal do eSocial 



 



 



Consulta Qualificação 
Cadastral 



IMPORTÂNCIA DA CQC 

 Dados cadastrais consistentes, validados com a base CPF (nome, DN e 

CPF) e CNIS (DN, CPF e NIS). 

 Divergência cadastral impede o envio das informações trabalhistas, 

previdenciárias e tributárias, bem como o recolhimento dos valores 

devidos *. 

 Atualizar dados antes da data de entrada do eSocial 

  

* Momentaneamente, divergência na base CNIS não impede a 
transmissão dos eventos 



 Evitar a rejeição dos dados e facilitar o trabalho de regularização 

cadastral dos trabalhadores. 

 Deve ser feita para qualquer trabalhador de qualquer categoria, seja 

empregado, servidor público, contribuinte individual, avulso, 

estagiário etc. 

 NIS administrado/atribuído pela CAIXA: PIS e programas sociais 

(SRTE, SUS, MDS e MEC). 

 NIS administrado/atribuído pelo Banco do Brasil: Pasep. 

 NIS administrado/atribuído pelo INSS: NIT ou NIS Previdência 
(filiado contribuinte individual ou facultativo e as pessoas não 
filiadas para obtenção de benefícios/serviços previdenciários). 



 O eSocial realiza validação dos dados cadastrais nas bases do CPF e 
do CNIS cuja informação do NIS seja obrigatória. 

  
 Para aqueles cuja informação do NIS não é obrigatória, por exemplo, 

estagiários, bolsistas, beneficiários de regimes previdenciários 
próprios, servidores públicos inativos dentre outros, o eSocial faz 
apenas a validação na base do CPF. 

 
 No cadastramento inicial de trabalhador afastado pelo motivo de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, a qualificação 
cadastral, embora recomendada, não é obrigatória. A qualificação 
cadastral torna-se obrigatória no momento do retorno do 
trabalhador.  



FORMAS DE CONSULTA 

On-line 

 até 10 trabalhadores; 

 informa nome, DN, CPF e NIS; 

Em Lote 

 com Certificação Digital; 

 arquivo com a relação dos trabalhadores (observar formato/leiaute) 

 clicar em “Upload”, informar sempre o CNPJ raiz da empresa, independente se o 

vínculo for com filiais ou CEI/CNO, e anexar o arquivo padronizado, salvo 

previamente. 

 resposta será processada em até 48 horas, ficando disponível por trinta dias, por 

meio do botão “Download”. 



Divergência CPF  
X 

Orientação 











Divergência CNIS 
X 

Orientação 





Portal Web eSocial 



                                   uma nova era nas relações entre Empregadores, Empregados e Governo. 
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                                   uma nova era nas relações entre Empregadores, Empregados e Governo. 



    
 



    
 

 
Obrigado! 

   



    
 

 
Obrigado! 

   



    
 

 
Obrigado! 

   


